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" Concede perpetuidade à sepultura 327,Quadra 23, do Cemitê
rio de Nova iguacu". .

Autor: Vereador JOst PEREIRA DE llENDONCA

A CÃMARAHUlUCIPAL DE NOVAIGUACU. 'POR SEUS,REPRESENI~ES
LEGAIS. DECRETA E EU SACIONOA SEGUINIE LEi:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade à sep~ultura 327,Quadra
23, do Cemitério de Nova iguaçu, onde se acham.inumados os
restos mortais de AH6S HAMMESMARTINS,falecido em 21 de ~r
ço de 1989.
Art. 29 - A família de AM6s HAHHESHARTINS., ficam assegura 
dos todos os direitos decorrentes da perpetlJidade de que tra
ta o artigo precedente. 
Art. 39 - .Esta Lei entrará em·vigor na data: de sua publica 
cão.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIGUACU.24 DE AGOSTODE 1992.
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